
MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
PROCESSO 40/2023 – AQUISIÇÃO DE  EXTINTOR DE INCÊNDIO

1. AGENTE RESPONSÁVEL (IN 65/2021, art. 3º, II):

Nome: Geraldo da Silva Reis Matrícula: 577

2. SETOR REQUISITANTE:

Setor Requisitante: Apoio Administrativo

Responsável Pela Demanda: Paula Raquel Gonçalves Matrícula: 622

E-mail: pgonçalves  @crm-rj.gov.br  Telefone: (21) 3184-7276

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

3.1. O CREMERJ mantém em plena atividade, além da sede, 54 Câmaras Técnicas, 18 Grupos de
Trabalho e 7 Comissões, ainda 6 delegacias metropolitanas distribuídas pela capital e 18 delegacias
que englobam as mais variadas especialidades e questões relevantes à área médica.

3.2. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

3.3. A aquisição dos extintores de combate a princípio de incêndio das categorias A (madeira,
papel,  tecido,  materiais  sólidos  em  geral),  B  (Líquidos  inflamáveis)  através  de  resfriamento  e
interrupção da reação, e incêndios da classe C (equipamentos elétricos) através de abafamento e
resfriamento, com o intuito de atender a necessidade de segurança dos colaboradores, visitantes,
bem como a Integridade das novas salas alugadas.

3.4. A aquisição dos extintores de incêndio destina-se a atender a necessidade de manter a
segurança dos  servidores,  bem como a integridade do Patrimônio Público,  além de atender  as
exigências estabelecidas pelas Normas Técnicas vigentes, objetivando combater eventuais focos de
incêndio que venham a ocorrer. 

3.5. Justifica-se a contratação dos serviços para a adequação às normas de segurança vigentes,
bem  como  garantir  aos  colaboradores  e  usuários  maior  segurança  durante  a  utilização  das
dependências CREMERJ, em suas delegacias.

3.6. Tendo em vista baixo valor de aquisição e por ser objeto de baixa complexidade, este ETP
será confeccionado conforme disposto no art. 18, § 2º da Lei 14.133/2021;

4. “§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos
previstos  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XIII  do  §  1º  deste  artigo  e,  quando  não
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.”
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA SALDO EM:06/04/23

6.2.2.1.1.33.90.30.018 - BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS R$ 4.617,00

6. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: (IN 65/2021, art. 5º)

x I – Painel de Preços;

II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos;

III – mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

IV – Pesquisa direta com fornecedores.

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

7. PESQUISA DE PREÇOS

7.1. ITENS DEMANDADOS (IN 65/2021, art. 3º, I):

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE UNIDADE

01

Extintor de incêndio portátil PQS ABC , com carga de pó químico
seco à base de bicarbonato de sódio (Totalit Super), de acordo com
a norma ABNT NBR 15808. Pressurizado com nitrogênio, válvula
gatilho com rosca M30 x 1,5 testado à pressão de 21 kgf/cm² e
acoplado  um indicador  de  pressão  e  o’ring,  para  que  não  haja
vazamento do gás expelente.
Destinado à proteção e combate a incêndio da Classes A (Resíduos
Sólidos), B (líquidos inflamáveis) C (materiais elétricos sob carga),
com a massa de 6kg.

333945 4 Unidade com
6 Kg

7.2. VALOR ESTIMADO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (IN
65/2021, art. 3º, III, IV, V, VI, VII, VIII):

ITEM FONTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR ESTIMADO

(MEDIANA/MÉDIA)

UNITÁRIO TOTAL

1 I Relatório do Banco de Preços extraído em 15/03/2023. R$ 342,50 R$ 1.370,00

Custo total estimado para o atendimento da demanda: R$ 1.370,00

7.2.1. O valor total estimado para o atendimento da demanda é de R$ 1.370,00  (Mil,
trezentos e setenta reais), obtido pela média dos preços unitários pesquisados, multiplicado
pela quantidade de unidades para cada item.
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7.2.2. Os valores utilizados para a definição do custo estimado para o atendimento da
demanda, foram coletados com o auxílio da ferramenta Banco de Preços, estando estes
disponíveis no relatório produzido e anexo a este mapa.

8. OBSERVAÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

8.1. Os documentos comprobatórios dos preços levantados estão anexados a esta pesquisa de
preços.

9. CONCLUSÃO:

9.1. Considerando  as  informações  levantadas,  verifica-se  que  a  pesquisa  de  preços  atende
integralmente ao disposto da IN Seges/ME nº 65 de 07 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2023.
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ANEXO 

RELATÓRIO DO BANCO DE PREÇOS
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